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Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a “Orquestra

Sinfônica de Piracicaba”, com sede em Piracicaba.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data da sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Em 1.994, finalmente o sonho dos anos 20 se concretiza e

surge a Orquestra Sinfônica de Piracicaba, sob a direção de Hélio Almeida

Manfrindo, Olênio de Arruda Veiga e Egildo Pereira Rizzi, com sede no

município de Piracicaba, à Rua XV de Novembro, no 1.413.

A Orquestra de Piracicaba, podemos chamá-la assim, é

patrimônio da cidade - tem 91 anos, marcados por vicissitudes e êxitos, onde

não faltou a dedicação de seus músicos, entre eles Olênio Veiga que dela

participa desde 1.928 e de professores da Escola Superior de Agricultura

“Luiz de Queiroz”, como Alcides Guidetti Zagatto e Jaime Rocha de Almeida

- para só mencionar os falecidos - assinalando o vínculo indelével dos

agrônomos com a cultura piracicabana.
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CELIA LEÃO

Chega a Orquestra aos dias atuais norteada pelos

fundamentos que lhe são próprios, desde o início do século, tendo promovido,

nos últimos anos, espetáculos magníficos destinados à divulgação da música

erudita e ao resgate da obra de autóres nacionais, e como exemplos, em

1.996, o concerto da Cidade de Piracicaba e o espetáculo Alvorada de Lírios,

este último comemorativo do centenário de nascimento de Erotides de

Campos.

Diante do exposto, estamos encaminhando, anexa, toda a

documentação necessária para a declaração de utilidade pública, contando

com a aprovação dos nobres pares.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo

148, da IX Gonsolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 1o a 3o Sessões Ordinárias (de 01

a 03/02/99),| não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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